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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL, Empresa Pública de Direito Privado, com 

sede na Av. Getúlio Vargas, nº 5105, Centro, nesta Capital, inscrita no C.N.P.J/MF nº 84.056.100/0001-20, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo DIRETOR PRESIDENTE 

Sr. SÉRGIO PILLON GUERRA, Brasileiro, Economista, portador do RG n 8015750212 SSP/RS, inscrito no 

CPF nº 366.000.080-91, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, n.º 243, Canarinho, nesta capital e a 

DIRETORA DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, Sra. MARIA DO SOCORRO FREITAS 

GOMES, Brasileira, Contadora, portadora do RG n 93.540 SSP/RR, inscrito no CPF nº 375.994.702-63, 

residente e domiciliada na Rua Paraíba, n 112, Bairro dos Estados, doravante denominada CONTRATANTE, 

e a Empresa MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Av. Barão Homem de 

melo, 3.382, 1° andar Estoril – cep: 30494-270 Belo Horizonte/MG, doravante denominada CONTRATADA 

neste ato representado pelo seu representante legal, Sr. ANDERSON MENDES PIMENTA, Brasileiro, RG N° 

4.346.999 SS/MG, CPF: 758.469.426-87, residente e domiciliado na rua: Engenheiro Walter Kurrle, n° 12- 

apto 1002, Bairro: Belvedere, Belo Horizonte/MG, cep: 30.320-700, firmam o presente instrumento , tendo em 

vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº 023993/2022, doravante referido por Processo, em 

consequência do Pregão Eletrônico nº 073/2023, homologado em 30 de maio de 2023 por despacho exarado 

à fl 445 do Processo, nos termos da Lei nº 8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos 

omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
contrato nº 02/2024, referente à prestação DE CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL) 
COM FORNECIMENTO DE PABX EM REGIME DE COMODATO, NAS MODALIDADES LOCAL, 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTRAREGIONAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTER-
REGIONAL. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

HABITACIONAL, E A EMPRESA MÉTODO 

TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, NA FORMA 

ABAIXO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

2.1 O valor do contrato passa a ser R$ 377.875,15 (trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e 
setenta e cinto reais e quinze centavos), conforme a variação do índice IGP-M – índice geral de 
preços do mercado entre 16 de maio de 2023 e 05 de dezembro de 2024. Em percentual: 
2,9638%. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 Este Termo Aditivo vigorará no período 11/01/2025 a 11/01/2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - INALTERAÇÃO:  

4.1 As demais cláusulas do contrato administrativo n.º 04/2024, parte integrante do Processo 
23993/2022 permanecerão inalteradas. 

 

Boa Vista – RR, 10 de janeiro de 2024. 

 
Pela CONTRATANTE– EMHUR: 
 
 
 
 
SÉRGIO PILLON GUERRA       MARIA DO SOCORRO FREITAS GOMES 
       Diretor Presidente                                                   Diretora de Planej. Administrativo e Financeiro 
    CPF: 366.000.080-91                                    CPF: 375.994.702-63 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
 
ANDERSON MENDES PIMENTA  
      CPF nº 758.469.426-87 
  

 

TESTEMUNHAS: 

1 Eduardo Henrique da Silva Marques    CPF: 867.221.072-72. 

2 Kelly dos Santos Buckley     CPF: 031.388.332-76. 
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

 

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo 20250110112905_1__termo_aditivo___proc_23993.2024___telefonia.pdf  do  documento    
00000.9.013756/2025 foi assinado pelos signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

EDUARDO HENRIQUE DA SILVA MARQUES
867.221.072-72

10/01/2025 11:32:25
LOGIN E SENHA

MARIA DO SOCORRO FREITAS GOMES
375.994.702-63

10/01/2025 11:36:38
LOGIN E SENHA

KELLY DOS SANTOS BUCKLEY
031.388.332-76

10/01/2025 11:38:26
LOGIN E SENHA

ANDERSON MENDES PIMENTA
758.469.426-87

10/01/2025 13:29:27
LOGIN E SENHA

SERGIO PILLON GUERRA
366.000.080-91

10/01/2025 13:53:31
LOGIN E SENHA

00000.0.023993/2022 (VOLUME 1) - 00000.9.013756/2025

 612 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 407781AF9
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 3 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANDERSON MENDES PIMENTA  EM 10/01/2025 13:29:27
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: SERGIO PILLON GUERRA  EM 10/01/2025 13:53:31


